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PORTARIA Nº 059/2018 
 
                                  

Designa servidores. 
 

 
MARCUS JAIR BANDEIRA, Prefeito do município de Nova Ramada, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, e de acordo a Instrução Normativa 
CAGE nº 06/2016, DESIGNA os servidores abaixo relacionados para a função de Fiscal, os quais 
deverão efetuar o acompanhamento e o ateste da execução dos objetos conveniados conforme 
segue:    

Convênio Consulta Popular – FPE 485/2017 
- Titular: Tiago Cristiano Speroni  – Sec. Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
- Suplente: Simone Chagas Rodrigues – Agente Administrativo Auxiliar. 
 
Convênio nº 033/2017 - Consulta Popular – FPE 485/2017 
- Titular: Tiago Cristiano Speroni  – Sec. Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
- Suplente: Simone Chagas Rodrigues – Agente Administrativo Auxiliar. 
Permanecem inalteradas as demais atribuições dos servidores.  
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
NOVA RAMADA/RS , 19 de março de 2018.  
 

                      
     Marcus Jair Bandeira 

Prefeito 
 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
         
              Marinez de Lima Rubert 
       Secretária Municipal de Administração  

 
 
 

 


